
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/SGPE

PORTARIA
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 838/2022         
Altera a estrutura e os quadros de lotação e de funções comissionadas e cargos em comissão das unidades do Tribunal Regional do Trabalho da
18ª Região.
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 837/2022 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 4668/2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder pensão vitalícia à senhora VILMA SOLANGE RAMOS BARBOSA, viúva do servidor aposentado, senhor JOSÉ CARLOS
PONTES DA SILVA, e às suas filhas em comum LUÍSA RAMOS PONTES e à SOFIA RAMOS PONTES, até 27.07.2022 e 18.01.2025, véspera da
data de aniversário de 21 anos de cada uma, respectivamente, em quotas individuais equivalentes a 33,33% do valor total da pensão, com
fundamento no art. 11, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º; art. 23, caput e § 4º; e art. 26, § 7º, todos da Emenda Constitucional nº 103, de 13 de novembro
de 2019, c/c art. 16, inciso I e § 4º; art. 41-A (incluído pela Lei nº 11.430/2006), art. 74, inciso I (redação dada pela Lei nº 13.846/2019), art. 77, § 2º
(redação dada pela Lei nº 13.846/2019) e inciso II e V, letra “c”, item 6 (incluído pela Lei nº 13.135/2015), da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e
art. 40, §§ 8º e 18, da Constituição Federal. 
Art. 2º Estabelecer que os efeitos financeiros da concessão vigorarão a partir de 04.05 2022, data de falecimento do referido servidor aposentado. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e no Diário Oficial da União. 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 13 de maio de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
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Despacho da Diretoria-Geral 
Processo Administrativo nº: 2358/2022 – SISDOC. 
Interessado(a): Ludimila de Andrade Silva Costa 
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Assunto: Pagamento retroativo diferenças salariais. Enquadramento de cargo. 
Decisão: Deferimento.  
 
 
Despacho da Diretoria-Geral 
Processo Administrativo nº: 4616/2022 – SISDOC. 
Interessado(a): Leandro Vinícius de Magalhães Rodrigues. 
Assunto: Ressarcimento das despesas efetuadas com transporte de mobiliário e bagagem.  
Decisão: Deferimento.

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 835/2022 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o constante na PCD 4864/2022,  
R E S O L V E  
Autorizar o pagamento de 0.5 diária de viagem, referente ao dia 20/05/2022, ao servidor THIAGO FRANCISCO DE MENESES, ANALISTA
JUDICIÁRIO no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para viajar de Goiânia-GO a Anápolis-GO. 
Motivo: INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS - Realização de procedimentos atinentes à substituição do Firewall no Foro Trabalhista daquela
localidade. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 13 de maio de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO-EXECUTIVO CJ-1 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 836/2022 
A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 4854/2022, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação visando ao registro de preços para eventual aquisição de componentes e periféricos de
microinformática compatíveis com os microcomputadores Positivo Master D580 e C820 de acordo com o histórico de chamados de assistência
técnica a computadores do Tribunal, composta pelos seguintes membros: 
I - Integrante Demandante: IL José Oliveira e Rebouças (titular) e Víctor Veli Cunha (suplente); 
II - Integrante Técnico: Paulo Adriano Silva dos Santos (titular) e Marcelo José de Oliveira Silva (suplente); 
III - Integrante Administrativo: Eder Meiras Boaretti (titular) e Daniel Euzebio de Lima (suplente); 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Diretora-Geral em exercício 
Goiânia, 13 de maio de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO-EXECUTIVO CJ-1

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 833/2022 
A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 4483/2022, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação visando à contratação de empresa especializada de engenharia ou arquitetura para
execução de serviços comuns de engenharia referentes a elaboração de estudos, projetos e orçamento de estruturas auxiliares e linhas de vidas
para realização de manutenções nas fachadas dos prédios integrantes do Complexo Trabalhista, a ser composta pelos seguintes membros: 
I – Integrante Demandante: PAULO SÉRGIO DE CASTRO (titular), e LUÍS VIANA DOS SANTOS JÚNIOR (suplente); 
II – Integrante Administrativo: ANDRESSA GUIMARÃES FREIRE (titular), e   REGINA CÉLIA DE MEDEIROS (suplente). 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Diretora-Geral em substituição 
Goiânia, 12 de maio de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO-EXECUTIVO CJ-1 
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PORTARIA TRT 18ª DG Nº 834/2022 
A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 3760/2022, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação visando a prestação de serviços de (suporte técnico especializado a softwares de
licenciamento open source utilizados na infraestrutura do PJE, incluindo tecnologias e ferramentas de infraestrutura ágil, nos regimes 24x7,
composta pelos seguintes membros: 
I - Integrante Demandante: Leandro Cândido Oliveira  (titular); Maria Celia de Sene Bavaresco  (suplente); 
II - Integrante Técnico: Cláudio Antônio de Araújo (titular); Sávio Menezes Sampaio (suplente); 
III - Integrante Administrativo: Marcelo José de Oliveira Silva (titular) e Paulo Adriano Silva dos Santos(suplente).  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Diretora-Geral substituta 
Goiânia, 12 de maio de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO-EXECUTIVO CJ-1

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 839/2022 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o constante na PCD 4880/2022,  
R E S O L V E  
Autorizar o pagamento de 1.5 diária de viagem, referente ao período de 17 a 18/05/2022, ao servidor RAFAEL TEIXEIRA NASCIMENTO,
TÉCNICO JUDICIÁRIO no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para viajar de Goiânia-GO a Brasília-DF. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir veículo oficial para  Exma. Desembargadora Iara Teixeira Rios e o Exmo. Juiz Rodrigo Dias da
Fonseca, que participarão da "Primeira Reunião do Sistema Integrado de Formação de Magistrados do Trabalho - SIFMT". 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 13 de maio de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO-EXECUTIVO CJ-1 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 840/2022 
A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 470/2022, 
R E S O L V E:  
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação visando a aquisição de licenças de uso de pacotes de softwares para criação e edição de
vídeos e imagens e de manipulação de documentos em PDF, composta pelos seguintes membros: 
I - Integrante Demandante: Lidia Barros Nercessian  (titular); Carla Cristina Carvalho  (suplente); 
II - Integrante Técnico: Victor Veli Cunha (titular); Eder Meira Boaretti  (suplente); 
III - Integrante Administrativo: Alexandre Rosa da Silva  (titular) e Marcelo José de Oliveira Silva (suplente).  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Diretora-Geral substituta 
Goiânia, 13 de maio de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO-EXECUTIVO CJ-1 
 
 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
?Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 4837/2022 – SISDOC 
Interessado(a): DILERMAN RODRIGUES BROTAS 
Assunto: Inclusão de dependente para fins de Imposto de Renda. 
Decisão: Deferimento.

 
?Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº 4831/2022 - SISDOC Elogio Funcional 
Requerente: Desembargador Federal do Trabalho DANIEL VIANA JÚNIOR    
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PRESIDÊNCIA 1
  Portaria 1
    Portaria GP/SGPE 1
DIRETORIA GERAL 1
  Despacho 1
    Despacho DG 1
  Portaria 2
    Portaria DG 2
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 3
  Despacho 3
    Despacho SGPE 3
  Portaria 4
    Portaria SGPE 4

Desembargador-Presidente TRT da 18ª Região  
Interessados: ALEXANDRE GABRIEL ALFAIX  
                       RENE GOMES PIEROTE   
Motivo: pelo elevado grau de profissionalismo, dedicação ao trabalho, competência, eficiência, responsabilidade e espírito de colaboração no
desenvolvimento de suas atividades, pois, imbuídos de uma atuação que muito dignifica e engrandece esta Corte no cumprimento de sua missão
institucional, atuaram diligentemente com urbanidade e discrição ímpares ao acompanharem os deslocamentos do Corregedor-Geral da Justiça do
Trabalho, Excelentíssimo Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, por ocasião da Correição Ordinária realizada nesta Corte pela Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho / Tribunal Superior do Trabalho, no período de 28 de março a 1º de abril de 2022.  
 
 
Processo Administrativo nº: 4607/2022 
Interessada: TAMIRES SOUZA DE OLIVEIRA  
Assunto: Averbação de Tempo de Contribuição 
Decisão: Deferido

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 841/2022 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região,
alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 231/2021, e o teor do Processo Administrativo nº 4819/2022, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a servidora MARIANNE MIRANDA TREDICCI LEANDRO, código s162400, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás, a partir de
16 de maio de 2022. 
Art. 2º Dispensar a servidora SÔNIA SEBASTIANA PEREIRA MATOS, código s006540, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade
Apoio de Serviços Diversos, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, código TRT18ª
FC-5, da Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás, a partir de 16 de maio de 2022. 
Art. 3º Designar a servidora MARIANNE MIRANDA TREDICCI LEANDRO, código s162400, para exercer a função comissionada de Assistente de
Diretor de Secretaria, código TRT18ª FC-5, da Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás, anteriormente ocupada pela servidora SÔNIA
SEBASTIANA PEREIRA MATOS, código s006540, a partir de 16 de maio de 2022. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
GERCIVALDO LORERO JÚNIOR 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Goiânia, 13 de maio de 2022. 
[assinado eletronicamente] 
GERCIVALDO LORERO JUNIOR 
DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


GABINETE DA PRESIDÊNCIA


Altera  a  estrutura  e  os  quadros  de  lotação  e  de
funções comissionadas e cargos em comissão das
unidades do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região.


O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO


TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em


vista o que consta do Processo Administrativo nº 4753/2022, 


CONSIDERANDO a competência privativa dos Tribunais para organizar suas


secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem vinculados, nos termos do


art. 96, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal;


CONSIDERANDO  os princípios da legalidade,  impessoalidade,  moralidade,


publicidade e eficiência dos atos administrativos de que trata o artigo 37 da Constituição


Federal;


CONSIDERANDO o  disposto  no  artigo  24  da  Lei  nº  11.416,  de  15  de


dezembro de 2006, que autoriza os órgãos do Poder Judiciário da União a fixarem em ato


próprio  a  alocação  dos  cargos  efetivos,  das  funções  comissionadas  e  dos  cargos  em


comissão nas unidades componentes de sua estrutura, bem como a transformarem, sem


aumento de despesa, no âmbito de suas competências, as funções comissionadas e os


cargos em comissão de seu quadro de pessoal;


RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno:


Art. 1º Extinguir a seguinte unidade e subunidades:


I  –  Gerência  de  Saúde,  que  integra  a  Secretaria  de  Gestão  de


Pessoas; e


II – Os setores de assistência odontológica, assistência psicossocial e


assistência fisioterapêutica, integrantes da Gerência de Saúde. 
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Art. 2º Criar a seguinte unidade e subunidade:


I – Núcleo de Saúde, integrante da Secretaria de Gestão de Pessoas; e


II – Seção de Atenção à Saúde, que integra o Núcleo de Saúde.


Art. 3º Alterar o quadro de lotação das seguintes Unidades:


I  –  Secretaria  de  Gestão  de  Pessoas,  de  7  (sete)  para  5  (cinco)


servidores;


II  –  Núcleo  de  Planejamento  e  Desenvolvimento  de  Pessoal,  de  7


(sete) para 8 (oito) servidores;


III  –  Gerência  de  Ingresso  e  Cadastro,  de  5  (cinco)  para  8  (oito)


servidores.


Art.  4º  Transferir  1(uma) função comissionada de Assistente,  código


TRT 18ª FC-2, da Secretaria de Gestão de Pessoas para a Gerência de Ingresso e


Cadastro; 


Art. 5º Extinguir as seguintes funções comissionadas:


I  –  1(uma)  função  comissionada  de  Chefe  de  Setor  (Setor  de


Assistência Odontológica), código TRT 18ª FC-3, da Gerência de Saúde;


II  –  1(uma)  função  comissionada  de  Chefe  de  Setor  (Setor  de


Assistência Fisioterapêutica), código TRT 18ª FC-3, da Gerência de Saúde;


III  –  1(uma)  função  comissionada  de  Chefe  de  Setor  (Setor  de


Assistência Psicossocial), código TRT 18ª FC-3, da Gerência de Saúde;


IV – 1(uma) função comissionada de Chefe de Gerência, código TRT


18ª FC-5, da Gerência de Saúde; e


V – 1(uma) função comissionada de Assistente de Serviço, código TRT


18ª FC-4, da Gerência de Transportes. 


Art. 6º Criar as seguintes funções comissionadas:


I – 1(uma) função comissionada de Chefe de Núcleo, código TRT 18ª


FC-6, no Núcleo de Saúde. 


II  –  1(uma)  função  comissionada  de  Chefe  de  Seção  (Seção  de


Atenção à Saúde), código TRT 18ª FC-4, no Núcleo de Saúde. 


III – 1(uma) função comissionada de Assistente de Serviço, código TRT


18ª FC-4, no Núcleo de Saúde. 
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IV – 1(uma) função comissionada de Assistente Administrativo, código


TRT 18ª FC-3, na Gerência de Transportes.


Art.  7º  Alterar  os  parágrafos  únicos  dos  artigos  33  e  36  do


Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,


que passam a vigorar com a seguinte redação:


Art. 33 ………………………………………………………………………..


………………………………………………………………………………...


Parágrafo único. Integram a Secretaria de Gestão de Pessoas:


I – Divisão de Pagamento de Pessoal; 


II – Divisão de Informações Funcionais; 


III – Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal; 


IV – Núcleo de Legislação de Pessoal; 


V – Núcleo de Saúde;


VI – Gerência de Comissionamento, Lotação e Remoção. 


…........................................................................................................…


Art. 36 ………………………………………………………………………..


………………………………………………………………………………...


Parágrafo único. Integram a Divisão de Informações Funcionais: 


I – Gerência de Ingresso e Cadastro; 


II – Gerência de Afastamento, Férias e Frequência.


Art. 8º Revogar os artigos 27 e 37 do Regulamento Geral de Secretaria


do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 


Art. 9º Acrescentar os artigos 39-D e 39-E ao Regulamento Geral de


Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com a seguinte redação:


Art.  39-D  Ao  Núcleo  de  Saúde  são  conferidas  as  seguintes
atribuições: 


I  – propor, coordenar, supervisionar e executar as ações em saúde,
tais como: 


a) a prestação de assistência à saúde a magistrados e servidores,
seus  dependentes,  estagiários,  adolescentes  trabalhadores,
visitantes  e  empregados  das  empresas  prestadoras  de  serviço
contratadas  pelo  Tribunal,  nos  termos  de  normatização  específica
editada pela Presidência; 


b)  a  realização  de  exames  médicos  admissionais,  de  retorno  ao
trabalho e demissionais; 
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c)  as  ações  de  promoção,  prevenção  e  vigilância  em saúde,  tais
como campanhas, pesquisas e ações de divulgação;


d)  a  implementação  de ações  relacionadas  à  Política  de Atenção
Integral à Saúde de Magistrados e Servidores;


e) a análise ergonômica dos ambientes, processos e condições de
trabalho; 


f)  participar  das  análises  de  acidentes  em  serviço  e  doenças
ocupacionais; 


II  – desenvolver e implementar o Programa de Controle Médico de
Saúde Ocupacional (PCMSO) e o Programa de Prevenção de Riscos
Ambientais (PPRA), em conjunto com as demais áreas do Tribunal; 


III  – emitir  parecer  nos processos de concessão de adicionais  de
insalubridade e periculosidade; 


IV  –coordenar a realização das perícias oficiais administrativas em
saúde, bem como das reavaliações médicas periódicas, sugerindo a
normatização  e  promovendo  a  uniformização  dos  critérios  e
procedimentos.


Art. 39-E À Gerência de Comissionamento, Lotação e Remoção são
conferidas as seguintes atribuições: 


I  –  processar  as  designações  e  nomeações  de  funções
comissionadas  e  cargos  em comissão,  verificando  o  cumprimento
dos requisitos legais; 


II  – providenciar  a lotação de servidores,  conforme os parâmetros
estabelecidos; 


III  – instruir  os processos relativos à remoção de servidores entre
unidades do Regional, obedecendo às normas relativas ao tema. 


IV  –  adotar  os  procedimentos  necessários  para  controle  de
concessão da Gratificação da Atividade de Segurança (GAS) para os
ocupantes  do  cargo  de  Técnico  Judiciário,  Área  Administrativa,
especialidade  segurança,  e  da  Gratificação  de  Atividade  Externa
(GAE)  para  os  ocupantes  do  cargo  de  Analista  Judiciário,  Área
Judiciária, especialidade de Oficial de Justiça Avaliador Federal. 


Art. 10 Extinguir a Subseção V, da Seção II, do Capítulo II, do Título III,


do  Regulamento  Geral  de  Secretaria  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª


Região, abrangendo o art. 27. 
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Art. 11 Acrescentar na Subseção VI, da Seção II,  do Capítulo II,  do


Título II, a unidade  “Do Núcleo de Saúde”, abrangendo o art. 39-D. 


Art. 12 Alterar os itens 4.5.1, 4.5.1.2, 4.5.1.5, 4.5.1.5.1 do Manual de


Organização Administrativa do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, que


passam a vigorar com a seguinte redação:


4.5.1 Secretaria de Gestão de Pessoas (SGPE)


As atribuições da Secretaria de Gestão de Pessoas são definidas no
Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal. 


Integram a Secretaria de Gestão de Pessoas:


I – Divisão de Pagamento de Pessoal; 


II – Divisão de Informações Funcionais; 


III – Núcleo de Planejamento e Desenvolvimento de Pessoal; 


IV – Núcleo de Legislação de Pessoal; 


V – Núcleo de Saúde; 


VI – Seção de Apoio aos Sistemas de Pessoal e eSocial;


VII – Gerência de Comissionamento, Lotação e Remoção. 


………………………………………………………………………………


4.5.1.2 Divisão de Informações Funcionais (DIF)


As atribuições da Divisão de Informações Funcionais são definidas
no Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal. 


Integram a Divisão de Informações Funcionais: 


I – Gerência de Ingresso e Cadastro; 


II – Gerência de Afastamentos, Férias e Frequência; 


III– Setor de Benefícios. 


………………………………………………………………………………


4.5.1.5. Núcleo de Saúde (NS)


As atribuições do Núcleo de Saúde são definidas no Regulamento
Geral de Secretaria do Tribunal. 


O Núcleo de Saúde é integrado pela Seção de Atenção à Saúde.


….................................................................................………………….
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4.5.1.5.1 São atribuições da Seção de Atenção à Saúde:


I  –  Supervisionar  a  execução do Programa de Gestão de  Riscos
(PGR) e do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional
(PCMSO. 


II – Supervisionar a execução e executar as campanhas e programas
de saúde em geral  e de saúde ocupacional  bem como ações de
promoção, prevenção e vigilância em saúde, tais como campanhas,
pesquisas e ações de divulgação; 


III – planejar, orientar e executar atividades, campanhas, programas
e ações relativas à assistência médica, odontológica, psicológica e
fisioterapêutica,  com a finalidade de promover a saúde e prevenir
doenças no âmbito do Tribunal; e


IV – fornecer dados para elaboração de estatísticas.


 Área de Assistência Médica


I – prestar assistência médica e de enfermagem em consultório;


II  –  realizar  o  primeiro  atendimento  nos  casos  de  urgência  e
emergência,  até  a  chegada  do  serviço  de  atendimento  móvel  de
urgência;


III – emitir atestados médicos, conforme resoluções dos respectivos
conselhos profissionais;


IV – realizar atos periciais em saúde por meio de perícia singular ou
junta médica;


V – realizar avaliações admissionais para fins de posse; e


VI – emitir relatórios e pareceres especializados conforme demandas
constantes de processos administrativos.


Área de Assistência Odontológica


I – prestar assistência odontológica em consultório; 


II  –  efetuar  diagnósticos  para  fins  de  assistência  odontológica
complementar; 


III  –  emitir  atestados  odontológicos,  conforme  resoluções  dos
respectivos conselhos profissionais; 


IV  –  realizar  atos  periciais  em  saúde  bucal  por  meio  de  perícia
singular ou junta odontológica; e


V – fornecer dados para elaboração de estatísticas de eventos com
causa odontológica; 


Área de Assistência Psicossocial


I  – prestar assistência psicológica na forma de escuta individual e
grupal, orientação e encaminhamento; 
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II – realizar perícias psicológicas e sociais; 


III  –  elaborar  psicodiagnósticos,  laudos,  relatórios  e  pareceres
técnicos; e


IV  –  compor  equipe  multiprofissional  de  avaliação  sempre  que
necessário 


Área de Assistência Fisioterapêutica


I – supervisionar e executar atividades de ginástica laboral; 


II – coordenar e executar atendimentos fisioterapêuticos individual ou
em grupo; 


III  –  realizar  análise  ergonômica  e  readequação  ergonômica  dos
postos de trabalho; 


IV – fornecer dados para elaboração de estatísticas de atendimentos
fisioterapêuticos; e


V  –  compor  equipe  multiprofissional  de  avaliação  sempre  que
necessário.


Art.  13  Revogar  os  itens  4.5.1.2.1,  4.5.1.5.2,  4.5.1.5.3,  4.5.1.5.4  do


Manual  de  Organização  Administrativa  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª


Região. 


Art.  14  Acrescentar  o  item  4.5.1.7  no  Manual  de  Organização


Administrativa do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, que passa a vigorar


com a seguinte redação:


4.5.1.7  Gerência  de  Comissionamento,  Lotação  e  Remoção
(GCLOR)


As  atribuições  da  Gerência  de  Comissionamento,  Lotação  e
Remoção  são  definidas  no  Regulamento  Geral  de  Secretaria  do
Tribunal. 


Art. 15 A reorganização das funções comissionadas de que trata esta


Portaria não gerará aumento de despesa, restando, ainda, saldo residual no valor de


R$ 93,82 (Noventa e três reais e oitenta e dois centavos). 
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Art. 16 Alterar o Anexo da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 231, de 4


de fevereiro de 2021, que fixa os quadros de lotação, de funções comissionadas e


de cargos em comissão das unidades do Tribunal, conforme o Anexo desta Portaria.


Art. 17 Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de junho de 2022,


ficando revogadas as disposições em contrário.


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


Goiânia, data da assinatura eletrônica.


(assinado eletronicamente)
DANIEL VIANA JÚNIOR


Desembargador-Presidente
TRT da 18ª Região


 


DEMONSTRATIVO DE DESPESAS DE TRANSFORMAÇÃO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS


EXTINÇÃO CRIAÇÃO


Funções/Nível Nº de Funções
Valor Total


Funções/Nível Nº de Funções
Valor Total


(R$) (R$) (R$) (R$)


FC-3 3 1.379,07 4.137,21 FC-3 1 1.379,07 1.379,07


FC-4 1 1.939,89 1.939,89 FC-4 2 1.939,89 3.879,78


FC-5 1 2.232,38 2.232,38 FC-6 1 3.072,36 3.072,36


Total 5 8.309,48 Total 3 8.331,21


115,55


Total 8.425,03 Total 


Novo saldo residual 93,82


Saldo residual constante da Portaria  
GP/DG/SGPE Nº 231/2021
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ANEXO


NÚCLEO DE SAÚDE


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 – Chefe de Núcleo


1 FC-4 – Chefe de Seção


1 FC-4 – Assistente de Serviço


2 FC-2 – Assistente 


Total: 5


Lotação: 18


Total de funções comissionadas: 5


Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE TRANSPORTES


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 – Chefe de Gerência


2 FC-3 – Assistente Administrativo


1 FC-2 – Assistente 


Total: 4


Lotação: 4


Total de funções comissionadas: 4


Total de cargos em comissão: 0


SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 CJ-3 – Diretor de Secretaria 


1 FC-5 – Chefe de Serviço


 1 FC-4 – Chefe de Seção


Total: 3


Lotação: 5


Total de funções comissionadas: 2


Total de cargos em comissão: 1


NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-6 – Chefe de Núcleo


2 FC-3 – Chefe de Setor


Total: 3


Lotação: 8


Total de funções comissionadas: 3
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Total de cargos em comissão: 0


GERÊNCIA DE INGRESSO E CADASTRO


Quantitativo Cargos em comissão/funções comissionadas


1 FC-5 – Chefe de Gerência 


1 FC-2 – Assistente 


Total: 2


Lotação: 8


Total de funções comissionadas: 2


Total de cargos em comissão: 0


 


Goiânia, 13 de maio de 2022.
[assinado eletronicamente]


DANIEL VIANA JÚNIOR


DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL D
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